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Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sra. Presidente, designo o Deputado 

Roosevelt Vilela. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Roosevelt Vilela, que emita parecer sobre a matéria. 

PARECER 03 CCJ 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.299, de 2020, de 

autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre a Criação de Política de Boas Práticas 

Agropecuárias do Distrito Federal – Brasília Qualidade no Campo e dá outras 

providências”.  

A iniciativa do Poder Executivo é meritória ao criar a política de boas práticas 

agropecuárias do Distrito Federal – Brasília Qualidade no Campo, com o propósito de 

promover as boas práticas agropecuárias nos estabelecimentos rurais, estimular a 

produção e o consumo de alimentos seguros e desenvolver ações visando proteção do 

meio ambiente, melhoria de qualidade de vida e promoção da saúde da população 

rural. 
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O Projeto de Lei nº 1.299, de 2020, atende aos requisitos constitucionais, pois 

versa sobre matéria local de competência legislativa Distrital e respeita a harmonia e 

a independência entre os Poderes, preceituada no art. 2º da Carta Magna. 

Além disso, foram observados preceitos juridicidade, legalidade, 

regimentalidade e técnica legislativa.  
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no art. 2º da Carta Magna. Além disso, foram observados os preceitos de 

juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Pelo exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.299, de 2020. 

É o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.299, de 2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 


